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INDICAÇÃO C3E/CENS n2 427/88 APKOVADA 01 /°7

CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO:

A Instituição solicita reconsideração da indicação\^E/ML|^TFr.
CEnE ne 371/87 sobre o 2^ semestre/87. \ w"LIVI£tA

2. APRECIAÇÃO:

A Instituição praticou,no l2 semestre de 1987, valores rea
justados abaixe do índice autorizado (138%). ~

Comprova que efetivamente são gastos 65% da receita com o
pessoal, razão principal do indeferimento de seu pedido original.

Considerando-se que os gastos com os laboratórios, mate-
rial didático e lanche são assimilados pela Instituição, sem re-
passe com o corpo discente, julgamos que há necessidade de corre
çao da defasagem ocasionado pela cobrança abaixo dos índices in~
flacionários.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto, scmos pelo deferimento parcial da correção
de defasagem solicitada, assim fixando, para base de cálculo ,
a mensalidade do mês de dezembro de 1987'.
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São Paulo,30 de junho de 1988
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^RQCESSO CEE N9 178*/70 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 427/88

DELIBERARÃO DO PLENÍ.RIO

f Is ,2

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre_

'sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.
^

Sala "Carlos Pasquale" em ~01-de julho_àe 1988

a) C071S9 JORGE NAGLE '

Presidente


